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Agência de Desenvolvimento do DF - Terracap; e Sinésio Lopes Souto, Secretário Ajunto de
Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal.

Art. 6º O Comitê será coordenado, alternadamente, pelo período de 6 (seis) meses, por
representantes da União e do Distrito Federal, a começar pela coordenação pelos representantes da
União.

Art. 7º Ao Comitê Gestor terá como objetivo o cumprimento das ações previstas na cláusula quinta do
Acordo de Cooperação Técnica.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 252, DE 10 DE ABRIL DE 2018

Altera a Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho
em Máquinas e Equipamentos, dando nova redação ao Anexo X - Máquinas
para Fabricação de Calçados e Afins.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso VI do art. 55 da Lei n.º
13.502, de 01 de novembro de 2017, e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:
Art. 1º O Anexo X - Máquinas para Fabricação de Calçados e Afins - da Norma

Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada
pela Portaria MTb n.º 3.214/1978, com redação dada pela Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezembro
de 2010, passa a vigorar com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. Em relação às máquinas usadas, as disposições da NR-12 e do Anexo X
passam a vigorar conforme o quadro abaixo:

. Número de máquinas
por estabelecimento

Prazo Escalonamento

. Até 150 máquinas 3 (três) anos Mínimo de 25% das máquinas
nos primeiros 24 meses

. De 151 a 200 máquinas 4 (quatro) anos 1º ano = 15% das máquinas

. 2º ano = 35% das máquinas

. 3º ano = 65% das máquinas

. 4º ano = 100% das máquinas

. Mais de 200 máquinas 5 (cinco) anos 1º ano = 15% das máquinas

. 2º ano = 35% das máquinas

. 3º ano = 55% das máquinas

. 4º ano = 75% das máquinas

. 5º ano = 100% das máquinas
Art. 2º Alterar a redação do item 12.84 e do subitem 12.84.1 da Norma Regulamentadora n.º

12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria MTb n.º
3.214/1978, com redação dada pela Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezembro de 2010, que passam
a vigorar com a seguinte redação:

12.84 Para fins de aplicação desta Norma, consideram-se seguras, não suficientes para
provocar danos à integridade física dos trabalhadores, a limitação da força das partes móveis até 150
N (cento e cinquenta Newtons), da pressão de contato até 50 N/cm2 (cinquenta Newtons por
centímetro quadrado) e da energia até 10 J (dez Joules), exceto nos casos em que haja previsão de
outros valores em normas técnicas oficiais vigentes específicas.

12.84.1 Em sistemas pneumáticos e hidráulicos que utilizam dois ou mais estágios com
diferentes pressões como medida de proteção, a força exercida no percurso inicial ou circuito de
segurança - aproximação -, a pressão de contato e a energia devem respeitar os limites estabelecidos
no item 12.84, exceto nos casos em que haja previsão de outros valores em normas técnicas oficiais
vigentes específicas.

Art. 3º Alterar a redação do subitem 1.2.1 do Anexo VIII - Prensas e similares da Norma
Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada
pela Portaria MTb n.º 3.214/1978, com redação dada pela Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezembro
de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1.2.1 As disposições deste Anexo não se aplicam às máquinas dispostas no Anexo X -
Máquinas para fabricação de calçados e afins.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELTON YOMURA

ANEXO

ANEXO X

MÁQUINAS PARA FABRICAÇÃO DE CALÇADOS E AFINS
1. Introdução
1.1 Este Anexo estabelece requisitos específicos de segurança para máquinas utilizadas na

fabricação de calçados e componentes, a saber: balancim de braço móvel manual (balancim jacaré),
balancim tipo ponte manual, máquina de cambrê com borrachão, máquina de cambrê facão, máquina
automática (pneumática ou mecânica) de aplicar ilhós, rebites e adornos, máquina de conformar
traseiro, máquina de pregar salto, máquina de assentar cama de salto e rebater traseiro, máquina prato
rotativo (dublar), máquina de montar bicos, máquina de montar base de calçados (passador de adesivo
ou injetor de adesivo), máquina sorveteira, máquina de alta frequência, máquina de montar base e
enfranque de calçados, máquina automática de rebater planta de calçado, máquina injetora rotativa de
carrossel móvel, máquina manual de pregar enfeites (rebitadeira), máquina de dublar ou unir
componentes de calçados com acionamento pneumático, máquina boca de sapo, máquinas de montar
lados, máquina de carimbar solas e palmilhas, máquina de riscar e marcar cortes, máquina de dividir
cortes (rachadeira), máquina de chanfrar cortes, máquina de colar fita e abrir costura, máquinas
tampográficas, máquina bordadeira, máquina de passar cola, máquina de reativar couraça a vapor,
máquina rotográfica e máquina de costura.

1.2 Para fins de aplicação deste Anexo e das Normas Técnicas oficiais vigentes, os sistemas
de segurança aqui descritos para cada máquina são resultado da apreciação de risco.

1.3 As máquinas deste Anexo que não possuem citação sobre uso de dispositivo de parada
de emergência estão dispensadas da aplicação do mesmo, conforme item 12.56 desta Norma
Regulamentadora.

1.4 As máquinas deste Anexo que possuam sistemas de segurança monitorados por interface
de segurança classificadas como categoria 3 ou superior, conforme a norma ABNT NBR 14153,
devem atender ao disposto em uma das alíneas do item 12.37 e seu subitem para o comando de
partida e parada do motor elétrico que provoque movimentos perigosos.

1.5 As máquinas deste Anexo que possuam sistemas de segurança classificados como
categoria 2 ou inferior, conforme a norma ABNT NBR 14153, ficam dispensadas de atender ao
disposto no item 12.37.

2. Balancim de braço móvel manual (balancim jacaré)
2.1 Os balancins de braço móvel manual (balancim jacaré) devem possuir os seguintes

requisitos específicos de segurança:
a) dispositivo de acionamento bimanual de acordo com os itens 12.26 e 12.28 desta Norma

Regulamentadora, instalado junto ao braço móvel, monitorado por interface de segurança classificada
como categoria 4, conforme a norma ABNT NBR 14153;

b) força para movimentar o braço móvel menor ou igual a 50N (cinquenta Newtons); e
c) altura do piso à superfície de corte igual a 1000 +/- 30mm (mil milímetros, com tolerância

de mais ou menos trinta milímetros), podendo variar para atender o item 12.101, alínea "a", desta
Norma.

2.2 Os balancins do tipo jacaré que dispuserem de movimento angular automático do
deslocamento horizontal do braço devem:

a) adotar proteção fixa ou móvel intertravada monitorada por interface de segurança, nas
partes lateral e traseira, conforme os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora;

b) possuir dispositivos de acionamento bimanual para os deslocamentos do braço móvel de
acordo com os itens 12.26 e 12.28 desta Norma Regulamentadora;

c) utilizar dispositivo de parada de emergência com reset manual conforme itens 12.56 a
12.60 e subitens desta Norma Regulamentadora, instalado na parte frontal da estrutura da
máquina;

d) as proteções fixas ou móveis não devem causar riscos de acidente, como cisalhamento ou
esmagamento, em função do movimento angular do braço móvel;

e )possuir monitoramento por interface de segurança classificada como categoria 3 ou
superior, conforme a norma ABNT NBR 14153.

Figura 1: Balancim de braço móvel manual (balancim jacaré) - Vista lateral

Legenda:
1. braço móvel
2. dispositivo de acionamento bimanual
3. superfície de corte
Figura 2: Balancim de braço móvel manual (balancim jacaré). Vista de topo - Posição de giro do

braço 180° (cento e oitenta graus)
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Legenda:
1. braço móvel
2. dispositivo de acionamento bimanual
3. superfície de corte
S1. posição de giro para direita
S2. posição de giro para esquerda
Figura 3: Balancim de braço móvel automático (movimento

angular automático do deslocamento horizontal do braço) - Vista
isométrica

Legenda:
1. proteção fixa
2. braço móvel
3. dispositivo de parada de emergência
4. superfície de corte
5. corpo
Figura 4: Balancim de braço móvel automático (movimento

angular automático do deslocamento horizontal do braço) - Vista de
topo - Posição de giro do braço 180° (cento e oitenta graus)

Legenda:
1. braço móvel
2. superfície de corte
3 e 4. dispositivo de acionamento bimanual, corte
3 e 5. dispositivo de acionamento bimanual, deslocamento

para direita
3 e 6. dispositivo de acionamento bimanual, deslocamento

para esquerda
S1. posição de giro para direita
S2. posição de giro para esquerda
3. Balancim tipo ponte manual
3.1 Os balancins tipo ponte manual devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:

a) proteção fixa ou móvel intertravada nas partes traseira
e frontal da máquina que impeça o acesso à zona de risco, exceto
na região de operação, conforme Figura 5 deste Anexo;

b) proteção fixa ou móvel intertravada frontal na área de
transmissão de força do deslocamento horizontal do carro,
conforme item 12.47 e subitens desta Norma Regulamentadora e
Figura 5 deste Anexo;

c) acionamento por três dispositivos de acionamento
bimanual de acordo com os itens 12.26 e 12.28 desta Norma
Regulamentadora, sendo dois para os deslocamentos horizontais do
carro móvel e outro para realizar o movimento vertical de corte,
conforme detalhe "A" ou "B" da Figura 6 deste Anexo;

d) dispositivo de parada de emergência conforme itens
12.56 a 12.60 e subitens desta Norma Regulamentadora;

e) possuir monitoramento por interface de segurança
classificada como categoria 3 ou superior, conforme a norma
ABNT NBR 14153.

3.2 Quando o balancim do tipo ponte manual dispuser de
movimento automático do deslocamento horizontal do carro, deve-
se adotar cortina de luz frontal monitorada por interface de
segurança classificada como categoria 3 ou superior, conforme a
norma ABNT NBR 14153 e os itens 12.38 e 12.39 desta Norma
Regulamentadora.

3.3 Quando os dispositivos de acionamento bimanual
forem instalados na estrutura da máquina, devem estar localizados
de forma a não causar riscos de acidente, como cisalhamento ou
esmagamento, em função do movimento vertical ou horizontal do
carro.

Figura 5: Balancim tipo ponte manual - Vista lateral

Legenda:
1. proteção do guia do carro
2. proteção frontal
3. proteção traseira
4. dispositivo de acionamento bimanual
Figura 6: Balancim tipo ponte manual - Vista frontal

Legenda - Detalhe "A" e "B":
DH. deslocamento horizontal
DV. deslocamento vertical
1 e 2. dispositivo de acionamento bimanual, deslocamento

vertical
1 e 3. dispositivo de acionamento bimanual, deslocamento

horizontal para a direita
2 e 4. dispositivo de acionamento bimanual, deslocamento

horizontal para esquerda
5. dispositivo de parada de emergência
4. Máquina de cambrê com borrachão
4.1 As máquinas de cambrê com borrachão devem possuir

os seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteções fixas nas zonas superior, lateral e traseira, de

acordo com os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora,
conforme Figura 7 deste Anexo;

b) acionamento de aproximação do cilindro por meio de
um dispositivo de ação continuada com força de aproximação,
obedecendo o disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma
Regulamentadora;

c) acionamento da pressão de trabalho, por meio de
dispositivo de acionamento bimanual, em conformidade com o
item 12.26, alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta Norma
Regulamentadora, que somente poderá ocorrer após o cilindro de
posicionamento estar no ponto morto inferior;

d) caso seja utilizado pedal de acionamento para operação
de aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente por uma
única direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental.

4.2 A ação de retorno do cilindro não deve ocasionar
risco de acidente, como cisalhamento ou esmagamento.

Figura 7: Máquina de cambrê com borrachão - Vista
Frontal

Legenda:
1. dispositivo de acionamento bimanual
2. matriz inferior (borrachão)
3. matriz superior
4. proteção fixa
5. estrutura da máquina
6. pedal de acionamento
5. Máquina de cambrê facão
5.1 As máquinas de cambrê facão devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteções fixas nas zonas superior e traseira, de acordo

com os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora,
conforme Figura 8 deste Anexo;

b) o espaçamento entre a matriz inferior móvel e a
superior fixa deve ser no máximo 6 mm (seis milímetros),
conforme Figuras 8 e 9 deste Anexo.

5.2 Quando o sistema de movimentação da matriz inferior
móvel possuir limitação de força e pressão de trabalho, de forma
a não provocar danos à integridade física dos trabalhadores,
obedecendo ao disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma
Regulamentadora, ficará dispensado da obrigatoriedade prevista no
item 5.1, alínea "b" deste Anexo.

5.3 Quando a máquina for dotada de dispositivo de apoio
da gáspea, deve possuir limitação da força e pressão de trabalho
dos mecanismos de movimentação (cilindro pneumático),
obedecendo ao disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma
Regulamentadora.

5.4 O acionamento das máquinas de cambrê facão pode
ser realizado por botão de comando simples, por pedal de
acionamento ou por outro sistema de simples acionamento.
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5.5 Caso seja utilizado pedal de acionamento para
operação de aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente
por uma única direção e por um pé, devendo ser protegido para
evitar seu acionamento acidental.

5.6 A ação de retorno do cilindro não deve ocasionar
risco de acidente, como cisalhamento ou esmagamento.

Figura 8: Máquina de cambrê facão - Vista frontal

Legenda:
1. proteção do pedal de acionamento
2. limitação da abertura da área de trabalho
Figura 9: Máquina de cambrê facão - Vista lateral

Legenda:
1. proteção do pedal de acionamento
2. limitação da abertura da área de trabalho
6. Máquina automática (pneumática ou mecânica) de

aplicar ilhós, rebites e adornos
6.1 As máquinas automáticas (pneumática ou mecânica)

de aplicar ilhós, rebites e adornos devem possuir os seguintes
requisitos específicos de segurança:

a) acionamento por pedal elétrico conjugado com
dispositivo mecânico limitador intertravado por chave com ruptura
e ação positiva, sem a necessidade de monitoramento por interface
de segurança, conforme Figura 10 deste Anexo;

b) caso seja utilizado pedal de acionamento para operação
de aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente por uma
única direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental;

c) a região de aplicação de ilhós/rebites deve ser dotada
de um dispositivo de obstrução, nas partes lateral e frontal, que
dificulte o acesso a esta zona.

Figura 10: Máquina automática de aplicar ilhós, rebites e
adornos - detalhe da vista frontal

Legenda:
1. dispositivo mecânico limitador
2. proteção fixa
Figura 11: Máquina automática de aplicar ilhós, rebites e

adornos - vista frontal

Legenda:
1. proteção fixa
2. proteção fixa
3. proteção do pedal de acionamento
7. Máquina de conformar traseiro
7.1 As máquinas de conformar traseiro devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) dispositivo de obstrução nos mecanismos de movimentação

das borrachas de conformação, de acordo com os itens 12.38 a 12.55
desta Norma Regulamentadora e conforme Figura 12 deste Anexo;

b) limitação da força de aproximação dos mecanismos de
movimentação das borrachas de conformação (matrizes quente e fria) e
das pinças, obedecendo ao disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta
Norma Regulamentadora, sendo permitida a utilização de pedal elétrico,
com proteção contra acionamento acidental ou botão de comando
simples.

7.2 Quando existir a limitação da força de aproximação
conforme alínea "b" do item 7.1 deste Anexo, os acionamentos da
pressão de trabalho da matriz quente e da matriz fria podem ser

realizados por dispositivo de acionamento bimanual, em conformidade
com o item 12.26, alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta Norma
Regulamentadora, ou por botão de comando simples ou por outro
dispositivo de ação intencional.

7.3 Caso seja utilizado pedal de acionamento para operação de
aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente por uma única
direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu acionamento
acidental.

7.4 Quando utilizado dispositivo de acionamento bimanual, em
conformidade com o item 12.26 e suas alíneas, para acionamento da
pressão de trabalho das matrizes quente ou fria, ficará dispensada a
obrigatoriedade prevista no item 7.1, alínea "b", deste Anexo.

Figura 12: Máquina de conformar traseiro - vista frontal e
lateral

Legenda:
1. sistema de aproximação borracha quente
2. sistema de aproximação borracha fria
3. sistema de aproximação das pinças
4. dispositivo de acionamento bimanual - matriz fria
5. comando simples de acionamento
6. proteção fixa ou móvel do mecanismo superior
7. proteção fixa ou móvel lateral
8. proteção fixa do pedal de acionamento
8. Máquina de pregar salto
8.1 As máquinas de pregar salto devem possuir os seguintes

requisitos específicos de segurança:
a) proteções fixas ou móveis intertravadas das áreas do

mecanismo da caixa de prego e do mecanismo de movimentação dos
martelos e do retorno do apoio do salto, de acordo com os itens 12.38
a 12.55 desta Norma Regulamentadora, conforme Figura 13 deste
Anexo;

b) limitação da força de aproximação do apoio e do
abastecedor de pregos, de acordo com os itens 12.84 e 12.84.1 desta
Norma Regulamentadora;

c) a ação de pregar deve ser realizada através de dispositivo
de acionamento bimanual, em conformidade com o item 12.26,
alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta Norma Regulamentadora;

d) o acionamento da pressão de trabalho pelo dispositivo de
acionamento bimanual somente poderá ocorrer após o cilindro de
posicionamento estar no ponto morto inferior;

e) dispositivo do avanço do abastecedor de pregos dotado de
dispositivo mecânico limitador intertravado por chave com ruptura e
ação positiva, sem a necessidade de monitoramento por interface de
segurança, de forma que, quando acionado, o abastecedor retorne à
posição inicial.

8.2 Caso seja utilizado pedal de acionamento para operação
de aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente por uma
única direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental.

8.3 Quando utilizada a proteção móvel, o monitoramento das
chaves de segurança deve ser realizado por interface de segurança,
atendendo à categoria 3, conforme a norma ABNT NBR 14153.

Figura 13: Máquina de pregar salto - vista frontal e lateral
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Legenda:
1. proteção fixa ou móvel intertravada da caixa de pregos
2. proteção fixa da torre de cilindros
3. proteção fixa do apoio de salto
4. alavanca de proteção do avanço do abastecedor
5. dispositivo de acionamento bimanual
6. proteção fixa do pedal de acionamento
9. Máquina de assentar cama de salto e rebater traseiro
9.1 As máquinas de assentar cama de salto e rebater traseiro devem
possuir os seguintes requisitos específicos de segurança:
a) limitação da força de aproximação do fixador da forma, de acordo
com os itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora;
b) acionamento da pressão de trabalho por meio de dispositivo de
acionamento bimanual, em conformidade com o item 12.26, alíneas
"a", "c", "d", "e", "f" e "g" desta Norma Regulamentadora, que
somente poderá ocorrer após o cilindro de posicionamento estar no
ponto morto superior;
c) proteção fixa nas partes lateral, traseira e superior do equipamento,
conforme Figura 14 deste Anexo.
9.2 Caso seja utilizado pedal de acionamento para operação de
aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente por uma única
direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental.
Figura 14: Máquina automática de assentar cama de salto e rebater
traseiro - vista frontal

Legenda:
1. proteção superior fixa ou móvel intertravada
2. cilindro de aproximação
3. dispositivo de acionamento bimanual
4. proteção fixa do pedal de acionamento
10. Máquina prato rotativo (dublar)
10.1 As máquinas prato rotativo (dublar) devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteção fixa, nas partes lateral, superior e traseira da

máquina, conforme os itens 12.38 a 12.55 desta Norma
Regulamentadora, conforme Figura 15 deste Anexo;

b) proteção fixa frontal, que, conjugada com o dispositivo de
restrição mecânica do prato rotativo, não permita o acesso à zona de
risco;

c )prato rotativo dotado de dispositivo de restrição mecânica,
conforme Figura 16 deste Anexo;

d) o espaçamento entre o dispositivo de restrição mecânica e
o platô de prensagem deve ser de no máximo 4 mm (quatro
milímetros).

10.2 O acionamento das máquinas de prato rotativo (dublar)
pode ser realizado por botão de comando simples, por pedal de
acionamento ou por outro sistema de simples acionamento.

10.3 Caso seja utilizado pedal de acionamento, o mesmo
deve possuir acesso somente por uma única direção e por um pé,
devendo ser protegido para evitar seu acionamento acidental.

Figura 15: Máquina de prato rotativo (dublar) - vista
frontal

Legenda:
1. trava mecânica do prato giratório
2. proteção fixa
3. botão de acionamento
Figura 16: Máquina de prato rotativo (dublar) - vista

superior

Legenda:
1. prato giratório
S1. posição de giro para esquerda
S2. posição de giro para direita
11. Máquina de montar bicos
11.1 As máquinas de montar bicos devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) no mínimo um dispositivo de emergência, duplo canal

monitorado por interface de segurança, de acordo com os itens
12.57 e 12.58 desta Norma Regulamentadora;

b) dispositivo de acionamento bimanual para o fechamento
das tesouras, em conformidade com o item 12.26 desta Norma
Regulamentadora;

c) dispositivo de obstrução de acesso à pinça inferior,
conforme Figura 17 deste Anexo;

d) limitação da força e pressão de trabalho do mecanismo
de fixação da parte traseira, obedecendo aos dispostos nos itens
12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora;

e) monitoramento por interface de segurança classificada
como categoria 3 ou superior, conforme a norma ABNT NBR
14153.

11.2 Caso sejam utilizados pedais elétricos para o
fechamento e a abertura das pinças, será permitida a utilização de
uma única proteção que evite o acionamento acidental, conforme
Figura 17 deste Anexo.

Figura 17: Máquina de montar bicos

Legenda:
1. proteção fixa das pinças
2. dispositivo de acionamento bimanual
3. dispositivo de parada de emergência
4. proteção fixa do pedal de acionamento
12. Máquina de montar base de calçados (passador de

adesivo ou injetor de adesivo)
12.1 As máquinas de montar base de calçados (passador

de adesivo ou injetor de adesivo) devem possuir os seguintes
requisitos específicos de segurança:

a) pedal de acionamento da máquina com acesso somente
por uma única direção e por um pé, devendo ser protegido para
evitar seu acionamento acidental;

b) a região de alimentação ou abastecimento da máquina
deve ser dotada de um dispositivo de obstrução na parte frontal,
conforme Figura 18 deste Anexo;

c) limitação da força e pressão de trabalho do cilindro
pneumático de leitura de altura, obedecendo ao disposto nos itens
12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora.

Figura 18: Máquina de montar base de calçados
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Legenda:
1. dispositivo de obstrução
2. proteção fixa do pedal de acionamento
Figura 19: Máquina de montar base de calçados - vista

lateral

Legenda:
1. dispositivo de obstrução
2. proteção fixa do pedal de acionamento
13. Máquina sorveteira
13.1 As máquinas sorveteiras devem possuir os seguintes

requisitos específicos de segurança:
a) dispositivo de restrição mecânica sobre o pino de fixação e

giro da tampa da câmara de compressão, que suporte a pressão interna da
membrana de borracha e não cause riscos de acidente por projeção de
materiais, enquanto a mesma estiver pressurizada;

b) tampa da câmara de compressão do calçado intertravada por
um dispositivo elétrico interligado com uma válvula pneumática para
liberação do ar para a membrana de borracha;

c) tampa da câmara de compressão do calçado dotada de
dispositivo de restrição mecânica (unha) que suporte a pressão interna da
membrana de borracha e não cause riscos de acidente por projeção de
materiais, enquanto a mesma estiver pressurizada;

d) dispositivo de travamento da tampa da membrana de
borracha para possibilitar o transporte da máquina com segurança.

Figura 20: Máquina sorveteira

Legenda:
1. câmara de compressão do calçado
2. dispositivo de restrição mecânica sobre o pino de

fixação e giro da tampa da câmara de compressão
3. tampa da câmara de compressão
4. dispositivo de restrição mecânica (unha) da tampa da

câmara de compressão
14. Máquina de alta frequência
14.1 As máquinas de alta frequência devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteções fixas ou móveis intertravadas, de acordo com

os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora;
b) acionamento através de dispositivo de acionamento

bimanual, em conformidade com o item 12.26, alíneas "a", "c",
"d", "e", "f" e "g", desta Norma Regulamentadora;

c) dispositivo de parada de emergência, duplo canal,
monitorado por uma interface de segurança, de acordo com os
itens 12.56 a 12.60 desta Norma Regulamentadora;

d) área de termoconformação da máquina dotada de
proteção fixa ou móvel intertravada, conforme os itens 12.38 a
12.55 e Quadro I do Anexo I desta Norma Regulamentadora.

14.1.1 Possuir monitoramento por interface de segurança
classificada como categoria 3 ou superior, conforme a norma
ABNT NBR 14153, para o item 14.1, alíneas "a", "c" e "d", deste
Anexo.

14.2 Quando o dispositivo de transporte do material da
máquina for de deslocamento manual para a área de
termoconformação, exclui-se a obrigatoriedade do uso do
dispositivo de acionamento bimanual, previsto no item 14.1, alínea
"b", deste Anexo.

Figura 21: Máquina de alta frequência com mesa móvel manual

Legenda:
1. proteção fixa ou móvel intertravada
2. dispositivo de acionamento bimanual
3. dispositivo de parada de emergência
Figura 22: Máquina de alta frequência com corte

hidropneumática/hidráulica com deslocamento automático da mesa -
Vista frontal

Legenda:
1. proteção fixa ou móvel intertravada
2. dispositivo de acionamento bimanual
3. dispositivo de parada de emergência
15. Máquina de montar base e enfranque de calçados
15.1 As máquinas de montar base e enfranque de calçados

devem possuir os seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteções fixas na parte traseira e nas laterais, exceto

na zona de operação da máquina, onde é posicionado o calçado
pelo operador, conforme Figura 23 deste Anexo;

b) dispositivos de obstrução que dificultem o acesso à
zona de trabalho da máquina, na parte frontal, conforme Figura 23
deste Anexo;

c) pedal de acionamento com acesso somente por uma
única direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental;

d) dispositivo de acionamento bimanual para o fechamento
da base e enfranque do cabedal do calçado e movimento das
pinças, em conformidade com os itens 12.26 e 12.28 desta Norma
Regulamentadora, monitorado por interface de segurança
classificada como categoria 4, conforme a norma ABNT NBR
14153;

e) limitação da força e pressão de trabalho do cilindro
pneumático de apoio da forma, obedecendo ao disposto nos itens
12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora.

Figura 23: Máquina de montar base e enfranque de
calçados

Legenda:
1. proteção fixa
2. dispositivo de acionamento bimanual
3. proteção fixa do pedal
16. Máquina automática de rebater planta de calçado
16.1 As máquinas automáticas de rebater planta de

calçado devem possuir os seguintes requisitos específicos de
segurança:

a) proteções fixas, de acordo com os itens 12.38 a 12.55
desta Norma Regulamentadora, exceto na zona de operação da
máquina, onde é posicionado o calçado pelo operador, conforme
Figura 24 deste Anexo;

b) limitação da força de aproximação do cilindro de apoio
da forma, obedecendo ao disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta
Norma Regulamentadora;
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c) acionamento da pressão de trabalho por meio de
dispositivo de acionamento bimanual, em conformidade com o
item 12.26, alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta Norma
Regulamentadora, que somente poderá ocorrer quando o cilindro
de apoio da forma estiver no ponto morto inferior;

d) limitação da força e pressão de trabalho do movimento
de rotação do dispositivo de rebatimento da planta de calçado,
obedecendo ao disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma
Regulamentadora.

16.2 Caso seja utilizado pedal de acionamento para
operação de aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente
por uma única direção e por um pé, devendo ser protegido para
evitar seu acionamento acidental.

Figura 24: Máquina automática de rebater planta com
matriz - vista frontal

Legenda:
1. cilindro de aproximação
2. dispositivo de acionamento bimanual
3. proteção fixa do pedal de acionamento
17. Máquina injetora rotativa de carrossel móvel
17.1 As máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel devem

possuir os seguintes requisitos específicos de segurança:
17.1.1 Segurança para o perímetro do carrossel:
a) proteção fixa e/ou proteção móvel intertravada no perímetro

do carrossel, de acordo com o Quadro II do Anexo I desta Norma
Regulamentadora, exceto nas áreas de inserção de componentes de
calçados e extração de produtos;

b) as máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel não devem
permitir o fechamento automático do molde fora da região protegida
destinada ao fechamento do molde;

c) as proteções do perímetro do carrossel não podem causar
riscos de acidentes, como cisalhamento ou esmagamento, em função do
movimento de rotação do carrossel;

d) o perímetro da região inferior do carrossel deve ser dotado de
proteção fixa e/ou proteção móvel intertravada, conforme Figura 25
deste Anexo.

17.1.2 Segurança para a zona de injeção:

a) proteção fixa e/ou proteção móvel na região de injeção que
impeça o acesso ao conjunto de injeção;

b) o cilindro de plastificação deve possuir dispositivo de
obstrução que dificulte o contato não intencional com partes quentes da
unidade de injeção, quando a temperatura de contato exceder a 80º C
(oitenta graus Celsius);

c) o bocal de alimentação do cilindro de plastificação deve ser
construído com geometria ou possuir dispositivo de obstrução que
impeça o ingresso dos membros superiores na zona do fuso de
plastificação.

17.2 As máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel
instaladas até a data da publicação da Portaria nº 197/2010 ficam
dispensadas do atendimento das dimensões previstas nos itens 12.70,
alíneas "c" e "e", 12.74 e 12.75 desta Norma Regulamentadora.

17.3 As máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel devem
possuir, no mínimo, um dispositivo de parada de emergência, duplo
canal, localizado no painel de comando da máquina, e um dispositivo de
parada de emergência na zona de operação próximo à área de fechamento
do molde, de acordo com os itens 12.56 a 12.63 desta Norma
Regulamentadora.

17.4 As máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel podem
ser acionadas por botão de comando simples para o início de operação
em modo semiautomático.

17.5 Caso seja utilizada proteção móvel, esta deve ser
intertravada por chave de segurança, duplo canal, monitorada por
interface de segurança, classificada como categoria 3 ou superior,
conforme a norma ABNT NBR 14153.

17.6 É permitida a ligação em série, na mesma interface de
segurança, de chaves de segurança de até 4 (quatro) proteções móveis de
uso não frequente (frequência de abertura menor ou igual a uma vez por
hora) e com abertura não simultânea, ou de chaves de segurança de 1
(uma) proteção de uso frequente (frequência de abertura maior que uma
vez por hora) e mais 1 (uma) proteção de uso não frequente, com abertura
não simultânea.

17.7 O circuito elétrico do comando de partida e parada do
motor elétrico da máquina injetora rotativa de carrossel móvel deve
possuir um contator, sem necessidade de monitoramento por interface de
segurança.

17.8 Para as máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel
aplica-se a válvula hidráulica monitorada para o sistema de abertura e
fechamento do molde, classificada como categoria 3 ou superior,
conforme a norma ABNT NBR 14153.

17.8.1 As máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel com
enclausuramento da região de injeção ou inacessíveis aos operadores
ficam dispensadas do atendimento ao item 17.8 deste Anexo.

17.9 As máquinas injetoras rotativas de carrossel móvel com
abertura e fechamento do molde por força humana ficam dispensadas do
item 17.8 deste Anexo.

Figura 25: Máquina injetora rotativa de carrossel móvel

Legenda:
1. zona de operação
2. conjunto de injeção
3. zona de injeção
4. carrossel
5. proteção fixa ou móvel intertravada da região inferior

do carrossel
18. Máquina manual de pregar enfeite (rebitadeira)
18.1 As máquinas manuais de pregar enfeite (rebitadeira)

devem possuir os seguintes requisitos específicos de segurança:
a) acionamento de aproximação do cilindro por meio de

um dispositivo de ação continuada com força de aproximação,
conforme itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora;

b) acionamento da pressão de trabalho, por meio de
dispositivo de acionamento bimanual, em conformidade com o
item 12.26, alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta Norma
Regulamentadora, que somente poderá ocorrer após o cilindro de
posicionamento estar no ponto morto inferior.

18.2 Caso seja utilizado pedal de acionamento para
operação de aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente
por uma única direção e por um pé, devendo ser protegido para
evitar seu acionamento acidental.

18.3 Para as máquinas manuais de pregar enfeite, não é
necessária a instalação de proteções fixas ou móveis intertravadas
para região periférica da máquina, laterais, traseira e superior.

Figura 26: Máquina manual de pregar enfeite (rebitadeira)
- Vista isométrica

Legenda:
1. dispositivo de acionamento bimanual
2. cilindro de aproximação
3. proteção fixa do pedal de acionamento
19. Máquina de dublar ou unir componentes de calçados com

acionamento pneumático
19.1 As máquinas de dublar ou unir componentes de calçados

com acionamento pneumático devem possuir os seguintes requisitos
específicos de segurança:

a) proteções fixas nas zonas superior, lateral e traseira, de
acordo com os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora,
conforme Figura 27 deste Anexo;

b) proteção móvel na parte frontal, área de operação da
máquina, dotada de dispositivo de restrição mecânica, que atue de forma
sincronizada à abertura dessa proteção;

c) o acionamento pode ser realizado através de um botão de
comando simples.

19.2 As máquinas de dublar ou unir componentes de calçados
com acionamento pneumático que possuam mesa móvel do tipo gaveta
com deslocamento manual ficam dispensadas do cumprimento do item
19.1 deste Anexo, devendo possuir os seguintes requisitos específicos de
segurança:

a) válvula pneumática que bloqueie o fluxo de ar do sistema
quando a proteção móvel estiver aberta;

b) proteção móvel intertravada por chave de segurança,
interligada a válvula de controle do cilindro pneumático de atuação do
platô de dublar.

19.2.1 A válvula pneumática para controle do fluxo de ar
referida no item 19.2, alínea "a", deste Anexo, pode ser acionada de
forma mecânica pelo fechamento da proteção móvel.

19.3 Quando utilizada proteção móvel, esta deve ser
intertravada por chave de segurança, sem a necessidade de
monitoramento por interface de segurança, atendendo à categoria 1,
conforme a norma ABNT NBR 14153.

19.4 As máquinas de dublar ou unir componentes de calçados
com acionamento pneumático que possuam mesa móvel do tipo gaveta
com deslocamento pneumático ficam dispensadas do atendimento aos
itens 19.1, alínea "b", e 19.2, deste Anexo, devendo possuir os seguintes
requisitos específicos de segurança:

a) dispositivo de acionamento bimanual de acordo com os itens
12.26 e 12.28 desta Norma Regulamentadora, monitorada por interface
de segurança classificada como categoria 4, conforme a norma ABNT
NBR 14153;

b) dispositivo de restrição mecânica que limite o curso de
deslocamento da mesa móvel.

Figura 27: Máquina de dublar ou unir componentes de calçados
- Vista frontal e lateral
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Legenda:
1. botão de acionamento
2. proteção móvel frontal
3. proteção fixa
20. Máquina boca de sapo
20.1 As máquinas boca de sapo devem possuir os seguintes

requisitos específicos de segurança:
a) proteções fixas, na parte traseira e nas laterais da máquina, de

acordo com os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora e
conforme Figura 28 deste Anexo;

b) tampa (coifa) da câmara de compressão do calçado dotada de
dispositivo de restrição mecânica que suporte a pressão interna da
membrana de borracha, enquanto a mesma estiver pressurizada;

c) proteção móvel intertravada por chave de segurança duplo
canal, monitorada por interface de segurança, conforme os itens 12.38 a
12.55 desta Norma Regulamentadora, que suporte a eventual projeção de
fragmentos de materiais em caso de falha do sistema de travamento da
tampa (coifa);

d) tampa (coifa) da câmara de compressão do calçado dotada de
dispositivo de restrição mecânica que impeça o seu fechamento
involuntário quando a proteção móvel estiver aberta.

20.2 O acionamento das máquinas boca de sapo pode ser
realizado por botão de comando simples, ou pela proteção intertravada
com comando de partida em conformidade com o item 12.45.1 desta
Norma Regulamentadora, ou por outro sistema de simples
acionamento.

20.3 Fica dispensado o cumprimento da alínea "c" do item 20.1
deste Anexo, quando a tampa (coifa) de compressão for dotada de
sistema de segurança que garanta a pressurização da câmara somente se
a tampa (coifa) estiver fechada e travada, atendendo à categoria 3
prevista na norma ABNT NBR 14153.

20.3.1 Para as máquinas que possuam o sistema de segurança
previsto neste item, deverá existir sistema de acionamento por comando
bimanual conforme item 12.26, alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta
Norma Regulamentadora.

Figura 28: Máquina boca de sapo - Vista frontal e vista lateral

Legenda:
1. proteção móvel
2. botão de início do ciclo
3. proteção fixa
21. Máquina de montar lados
21.1 As máquinas de montar lados devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteção fixa no eixo cardã, de acordo com os itens

12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora e conforme Figura
29 deste Anexo;

b) dispositivo de obstrução que dificulte o acesso ao
dispositivo de aquecimento e à zona de aplicação de adesivo,
conforme Figura 29 deste Anexo;

c) pedal de acionamento com acesso somente por uma
única direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental.

Figura 29: Máquina de montar lados - Vista frontal e lateral

Legenda:
1. dispositivo de obstrução do sistema de aquecimento e

aplicação de adesivo termoplástico
2. proteção do eixo cardã
3. proteção fixa do pedal de acionamento
22. Máquina de carimbar solas e palmilhas
22.1 As máquinas de carimbar solas e palmilhas devem

possuir os seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteção móvel intertravada por chave de segurança duplo

canal, monitorada por interface de segurança que atenda à categoria 3,
segundo a norma ABNT NBR 14.153, e conforme os itens 12.38 a
12.55 desta Norma Regulamentadora;

b) pedal de acionamento com acesso somente por uma única
direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental.

Figura 30: Máquina de carimbar solas e palmilhas

Legenda:
1. proteção fixa do pedal de acionamento
2. proteção móvel do carimbo
3. mesa retrátil
23. Máquina de riscar e marcar cortes
23.1 As máquinas de riscar e marcar cortes devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteção fixa nas laterais e na traseira e proteção móvel

intertravada por chave de segurança na parte frontal da zona de operação,
conforme os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora, sem a
necessidade de monitoramento por interface de segurança;

b) limitação da força e pressão de trabalho dos mecanismos de
movimentação (cilindro pneumático), obedecendo ao disposto nos itens
12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora.

23.2 O acionamento poderá ser realizado por botão de comando
simples, ou pela proteção intertravada com comando de partida, de
acordo com o item 12.45.1, ou por outro sistema de simples
acionamento.

23.3 Caso seja utilizado pedal de acionamento para operação de
aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente por uma única
direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu acionamento
acidental.

24. Máquina de dividir cortes (rachadeira)
24.1 As máquinas de dividir cortes (rachadeira) devem possuir

os seguintes requisitos específicos de segurança:
a) proteção fixa e/ou proteção móvel, intertravada por chave de

segurança, duplo canal, na região de operação, nos tampos superiores e
na zona de afiação da navalha, com distâncias de segurança de acordo
com o Quadro II do Anexo I desta Norma Regulamentadora;

b) proteções fixas e/ou móveis intertravadas por chave de
segurança, monitoradas por interface de segurança, nas transmissões de
força, conforme itens 12.47 e 12.47.1 desta Norma Regulamentadora;

c) dispositivo de parada de emergência, duplo canal, de acordo
com os itens 12.57 e 12.60 desta Norma Regulamentadora.

24.2 O monitoramento das chaves de segurança e do botão de
emergência pode ser realizado por apenas uma interface de segurança,
atendendo à categoria 3, conforme a norma ABNT NBR 14153.

24.2.1 É permitida a ligação em série, na mesma interface de
segurança, de chaves de segurança de até 4 (quatro) proteções móveis de
uso não frequente (frequência de abertura menor ou igual a uma vez por
hora) e com abertura não simultânea, ou de chaves de segurança de 1
(uma) proteção de uso frequente (frequência de abertura maior que uma
vez por hora) e mais 1 (uma) proteção de uso não frequente, com abertura
não simultânea.

25. Máquina de chanfrar cortes
25.1 As máquinas de chanfrar cortes devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:

a) proteção fixa e/ou proteção móvel intertravada por chave de
segurança, duplo canal, na zona de afiação, com distâncias de segurança
de acordo com o Quadro II do Anexo I desta Norma Regulamentadora,
sem a necessidade de monitoramento por interface de segurança;

b) proteções fixas ou móveis intertravadas, no sistema de
transmissão de força, de acordo com os itens 12.38 a 12.55 desta Norma
Regulamentadora;

c) o espaçamento entre o guia e a matriz corte deve ser de no
máximo 4 mm (quatro milímetros).

26. Máquina de colar fita e abrir costura
26.1 As máquinas de colar fita e abrir costura devem possuir os

seguintes requisitos específicos de segurança:
a) dispositivo de obstrução que dificulte o acesso à zona de

transporte da fita de reforço;
b) limitação da força e pressão de trabalho dos mecanismos de

movimentação do cilindro pneumático de fechamento, obedecendo aos
dispostos nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora;

c) pedal de acionamento com acesso somente por uma única
direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu acionamento
acidental.

27. Máquina tampográfica
27.1 As máquinas tampográficas devem possuir os seguintes

requisitos específicos de segurança:
a) dispositivo de obstrução nas regiões laterais e posterior do

mecanismo de movimentação do carimbador (tampão);
b) limitação da força e pressão de trabalho dos mecanismos de

movimentação vertical do carimbador (tampão), obedecendo ao disposto
nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora.

27.2 O deslocamento horizontal do carimbador (tampão) não
pode causar riscos de acidentes, como cisalhamento ou esmagamento,
em função do movimento de avanço e recuo do cilindro pneumático.

27.3 O acionamento poderá ser realizado por botão de comando
simples, ou por pedal de acionamento ou por outro sistema de
acionamento.

27.3.1 Caso seja utilizado pedal de acionamento para operação
de aproximação, o mesmo deve possuir acesso somente por uma única
direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu acionamento
acidental.

27.3.2 Caso seja utilizado acionamento por dispositivo de
acionamento bimanual, este deve estar em conformidade com o item
12.26, alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta Norma
Regulamentadora.

28. Máquina bordadeira
28.1 As máquinas bordadeiras devem possuir, como requisito

específico de segurança, proteções fixas no sistema de transmissão de
força, de acordo com os itens 12.38 a 12.55 desta Norma
Regulamentadora.

28.2 As máquinas bordadeiras que possuam mais de um
cabeçote e as máquinas de costura automáticas devem possuir os
seguintes requisitos específicos de segurança:

a) possuir dispositivo de obstrução que impeça o acesso à zona
de trabalho das agulhas quando o gabarito estiver posicionado na posição
de trabalho, ou proteção móvel com intertravamento, ou dispositivo
óptico-eletrônico que interrompa os movimentos gerados pelo conjunto
de cabeçotes quando o sistema de segurança for acionado, atendendo à
categoria 1 prevista na norma ABNT NBR 14153;

b) possuir dispositivo que impeça os movimentos gerados pela
lançadeira durante a troca de bobina, atendendo à categoria 1 prevista na
norma ABNT NBR 14153.

29. Máquina de passar cola
29.1 As máquinas de passar cola devem possuir os seguintes

requisitos específicos de segurança:
a) proteção fixa no interior da câmara de armazenamento de

cola, impedindo o acesso à rosca transportadora de cola, de acordo com
os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora;

b) proteção fixa no sistema de transmissão de força, de acordo
com os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora;

c) dispositivo de parada de emergência, sem a necessidade de
monitoramento por interface de segurança, atendendo à categoria 1
prevista na norma NBR 14153;

d) força exercida entre os rolos não pode ser suficiente para
provocar danos à integridade física dos trabalhadores, obedecendo ao
disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora.

29.2 A zona de aplicação de cola (rolos) está dispensada do
atendimento da alínea "b" do item 29.1 deste Anexo.

Figura 31: Máquina de passar cola
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Legenda:
1. dispositivo de parada de emergência
2. proteção fixa do sistema de transmissão de força
3. câmara de armazenamento de cola
4. zona de aplicação de cola (rolos)
30. Máquina de reativar couraça a vapor
30.1 As máquinas de reativar couraça a vapor devem possuir, como requisito específico de

segurança, limitação da força e pressão de trabalho dos mecanismos de movimentação (cilindro
pneumático), obedecendo ao disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma Regulamentadora.

30.2 O acionamento poderá ser realizado por botão de comando simples, ou por pedal de
acionamento, ou por outro sistema de acionamento.

30.3 Caso seja utilizado pedal de acionamento para operação de aproximação, o mesmo deve
possuir acesso somente por uma única direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental.

30.4 Caso seja utilizado acionamento por dispositivo de acionamento bimanual, este deve
estar em conformidade com o item 12.26, alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g", desta Norma
Regulamentadora.

31. Máquina rotográfica
31.1 As máquinas rotográficas devem possuir os seguintes requisitos específicos de

segurança:
a)força exercida entre os rolos não pode ser suficiente para provocar danos à integridade

física dos trabalhadores, obedecendo ao disposto nos itens 12.84 e 12.84.1 desta Norma
Regulamentadora;

b)proteção fixa no sistema de transmissão de força, de acordo com os itens 12.38 a 12.55
desta Norma Regulamentadora;

c)dispositivo de parada de emergência, duplo canal, sem a necessidade de monitoramento por
interface de segurança, atendendo à categoria 1, conforme a norma ABNT NBR 14153.

31.2 Caso seja utilizado pedal de acionamento para operação de aproximação, o mesmo deve
possuir acesso somente por uma única direção e por um pé, devendo ser protegido para evitar seu
acionamento acidental.

31.3 A zona de aplicação de tinta (rolos) está dispensada do atendimento da alínea "b" do
item 31.1 deste Anexo.

32. Máquina de costura
32.1 As máquinas de costura devem possuir, como requisito específico de segurança,

proteções fixas no sistema de transmissão de força, exceto no volante de regulagem, de acordo com
os itens 12.38 a 12.55 desta Norma Regulamentadora.

32.2 Os pedais de acionamento das máquinas de costura ficam dispensados da adoção de
proteção fixa, exceto para os pedais de acionamento do tipo bolha.

33. Disposições gerais
33.1 Na impossibilidade da aplicação das medidas prescritas neste Anexo, podem ser adotadas

outras medidas de proteção e sistemas de segurança, observados os itens 12.5 e 12.38.1 do corpo
desta Norma, desde que garantam a mesma eficácia das proteções e dos dispositivos mencionados
neste Anexo, e atendam ao disposto nas normas técnicas oficiais vigentes tipos A e B e, na ausência
dessas, nas normas internacionais aplicáveis.

33.2 É permitida a adoção de outras medidas de segurança, inclusive administrativas,
enquanto a empresa estiver se adequando aos prazos previstos na portaria de publicação deste Anexo,
desde que não haja exposição dos trabalhadores a grave e iminente risco.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DE 11 DE ABRIL DE 2018

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153, de
30 de outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de
infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46205.014316/2012-25 020278594 Farmácia e Drogaria do Trabalhador Ltda. CE

. 2 46205.007993/2015-30 206980761 Idemirza Peixoto Gurgel CE

. 3 46205.016348/2015-16 208328301 MM Agroindustria Comércio Importação e Exportação
Ltda.

CE

. 4 46205.008962/2015-04 2 0 7 11 8 9 2 2 R N de Castro Móveis - ME CE

. 5 46206.019425/2015-71 208203249 FPC Par Corretora de Seguros S.A. DF

. 6 4 6 2 0 7 . 0 0 6 8 9 4 / 2 0 1 5 - 11 207621659 Le Buffet Lounge Eireli - EPP ES

. 7 46207.007419/2015-61 207710635 Le Buffet Lounge Eireli - EPP ES

. 8 46208.013704/2014-21 204759455 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 9 46208.013705/2014-75 204759498 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 10 46208.013706/2014-10 204759528 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 11 46208.013707/2014-64 204761280 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 12 46208.013708/2014-17 204761450 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 13 46208.013709/2014-53 204761506 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 14 46208.013710/2014-88 204761565 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 15 4 6 2 0 8 . 0 1 3 7 11 / 2 0 1 4 - 2 2 204758882 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 16 46208.013712/2014-77 204758891 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 17 4 6 2 0 8 . 0 1 3 7 1 3 / 2 0 1 4 - 11 204758939 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 18 46208.013714/2014-66 204759200 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 19 46208.013715/2014-19 204759226 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 20 46208.013716/2014-55 204759234 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 21 46208.013717/2014-08 204761409 Walterdan Fernandes Madalena GO

. 22 46223.002577/2015-27 206088507 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 23 46223.002578/2015-71 206088558 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 24 46223.002579/2015-16 206088582 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 25 46223.002580/2015-41 206088591 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 26 46223.002581/2015-95 206088612 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 27 46223.002582/2015-30 206089554 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 28 46223.002583/2015-84 206092644 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 29 46223.002584/2015-29 206092903 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 30 46223.002585/2015-73 206092954 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 31 46223.002586/2015-18 206093365 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 32 46223.002587/2015-62 206093403 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 33 46223.002588/2015-15 206093764 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 34 46223.002589/2015-51 206093781 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 35 46223.002590/2015-86 206093799 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 36 46223.002591/2015-21 206093896 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 37 46223.002592/2015-75 206093926 Central Engenharia de Construções Ltda. MA

. 38 47747.013267/2015-91 208568042 Aba Distribuidora de Papéis, Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

. 39 47747.008424/2015-47 207360341 Almawave do Brasil Informática Ltda. MG

. 40 46551.001438/2014-83 205128106 Antonia Adelaide de Oliveira Fiorentino - ME MG

. 41 47747.010802/2014-71 205293239 Revisa Auto Portas Ltda. - ME MG

. 42 46239.000837/2015-51 206340541 SBF Comércio de Produtos Esportivos Ltda. MG

. 43 46306.001850/2014-03 205262589 Construtora Norberto Odebrecht Brasil S.A. MT

. 44 46306.001851/2014-40 205262601 Construtora Norberto Odebrecht Brasil S.A. MT

. 45 46306.001222/2015-09 207330468 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 46 46306.001223/2015-45 2 0 7 11 3 4 6 7 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 47 46306.001224/2015-90 2 0 7 11 3 4 4 1 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 48 46306.001225/2015-34 2 0 7 11 3 4 5 9 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 49 46306.001226/2015-89 2 0 7 11 3 4 3 2 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 50 46306.001228/2015-78 2 0 7 11 3 4 1 6 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 51 46306.001229/2015-12 2 0 7 11 3 4 0 8 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 52 46306.001235/2015-70 2 0 7 11 3 3 8 6 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 53 46306.001237/2015-69 207330476 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 54 46306.001239/2015-58 207351902 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 55 46306.001240/2015-82 207351929 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 56 46306.001257/2015-30 207347387 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 57 46306.001263/2015-97 207347484 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 58 46306.001265/2015-86 207347522 Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A. (nova
denominação de Odebrecht Global S.A.)

MT

. 59 47533.015539/2014-12 205287131 Catei S.A. - Com. Adm. Transp. Exportação e Indústria PR

. 60 47533.015540/2014-47 205287158 Catei S.A. - Com. Adm. Transp. Exportação e Indústria PR

. 61 47533.015541/2014-91 205287166 Catei S.A. - Com. Adm. Transp. Exportação e Indústria PR

. 62 46215.020799/2012-88 020530722 Companhia Docas do Rio de Janeiro RJ

. 63 46215.487153/2009-81 020007477 Sendas Distribuidora S.A. RJ

. 64 4 6 2 1 5 . 0 4 8 1 8 7 / 2 0 11 - 7 9 022945873 Sepetiba Tecon S.A. RJ

. 65 46215.015563/2014-91 204067383 Vale S.A. RJ

. 66 46215.015847/2014-88 204102502 Vale S.A. RJ

. 67 46216.000388/2016-90 208805664 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 68 46216.000390/2016-69 208888250 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 69 46216.000392/2016-58 208888161 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 70 46216.000393/2016-01 208888144 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 71 46216.000394/2016-47 208888128 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 72 46216.000395/2016-91 208887971 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 73 46216.000396/2016-36 208887946 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 74 46216.000397/2016-81 208887903 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 75 46216.000398/2016-25 208887784 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 76 46216.000399/2016-70 208887687 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 77 46216.000400/2016-66 2088898425 Sinkro Engenharia Ltda. RO

. 78 4 6 2 7 3 . 0 0 1 7 7 8 / 2 0 1 5 - 11 208483501 Sersul Limpeza e Prestação de Serviços Ltda. RS

. 79 46427.002855/2012-15 024354741 Carlos Henrique Oliveira Felippe Almeida - ME SP

. 80 46219.010664/2016-06 210057645 CBR 031 Empreendimentos Imobiliários Ltda. SP

. 81 46261.004891/2015-98 208012672 Companhia Brasileira de Distribuição SP

. 82 46219.020801/2015-21 208376879 Diário de São Paulo Comunicações Ltda. SP

. 83 46219.020802/2015-76 2 0 8 3 9 11 0 0 Diário de São Paulo Comunicações Ltda. SP

. 84 4 6 2 1 9 . 0 2 0 8 0 3 / 2 0 1 5 - 11 2 0 8 3 9 11 8 5 Diário de São Paulo Comunicações Ltda. SP

. 85 46219.020804/2015-65 2 0 8 3 9 11 9 3 Diário de São Paulo Comunicações Ltda. SP

. 86 46256.003648/2013-60 201348497 Duke Energy International Geração Paranapanema S.A. SP

. 87 46261.000584/2016-19 2 0 8 9 11 6 4 2 Five Star - Fornecimento de Mão de Obra Ltda. SP

. 88 47998.007848/2015-32 207928151 Fundição Balancins Ltda. SP

. 89 47998.007854/2015-90 207928215 Fundição Balancins Ltda. SP

. 90 47998.007855/2015-34 207928223 Fundição Balancins Ltda. SP

. 91 47998.007863/2015-81 207928291 Fundição Balancins Ltda. SP

. 92 47998.007869/2015-58 207928339 Fundição Balancins Ltda. SP

. 93 47998.007871/2015-27 208089225 Fundição Balancins Ltda. SP

. 94 47998.007880/2015-18 208089241 Fundição Balancins Ltda. SP

. 95 47998.007886/2015-95 208089454 Fundição Balancins Ltda. SP

. 96 46257.001638/2016-22 209095857 Interservicer - Serviços em Crédito Imobiliário Ltda. SP

. 97 46257.001639/2016-77 209095849 Interservicer - Serviços em Crédito Imobiliário Ltda. SP

. 98 46257.001640/2016-00 209095831 Interservicer - Serviços em Crédito Imobiliário Ltda. SP

. 99 46257.001641/2016-46 209095806 Interservicer - Serviços em Crédito Imobiliário Ltda. SP

. 100 46257.001642/2016-91 209095792 Interservicer - Serviços em Crédito Imobiliário Ltda. SP

. 101 46258.000258/2014-07 202726240 Navi Carnes - Indústria e Comércio Ltda. SP

. 102 46258.000259/2014-43 202726193 Navi Carnes - Indústria e Comércio Ltda. SP

. 103 46258.000260/2014-78 202726096 Navi Carnes - Indústria e Comércio Ltda. SP
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